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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº 472, de 30 de junho de 2023. 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

  

Considerando o Ofício nº 167/2023 SMAD/GAB de lavra da Secretaria Mu-

nicipal de Administração o qual solicita convocação mediante Concurso Pú-

blico Municipal 01/2019 para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO. 

  

Resolve, 

  

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-

curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital de 

homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria de Re-

cursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, 

no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nomeação e posse, 

em conformidade o que dispõe a legislação. 

 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 

1.2. Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, agen-

dando data e horário para a realização da perícia médica, através do telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238; 

  

2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da documen-

tação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 

RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 

reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato. 

  

Quadro 1 

 

ASSISTENTE TÉCNICO  

INSC. NOME 

200866 LAIS GONCALVES DOS SANTOS 

  

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de junho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Pro-

fissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 
4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na 

área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo 

MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou averba-

ção, se houver; * 
8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 

anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 14 

anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que ad-

ministra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de sa-
úde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do Con-

curso. 

 

II – Para os car-

gos com profissão 

regulamentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade im-
posta após regular processo administrativo, que o im-

peça, ainda que temporariamente, de exercer a profis-

são; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações le-

gais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os car-

gos de Motorista, 

operador de Ma-

quinas e os que 

exigem porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira de 

Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-

mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  
7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

HINO NACIONAL BRASILEIRO 

 

Ouviram do Ipiranga, às margens plácidas 

De um povo heroico, o brado retumbante 

E o Sol da liberdade, em raios fúlgidos 

Brilhou no céu da pátria nesse instante 

 

Se o penhor dessa igualdade 

Conseguimos conquistar com braço forte 

Em teu seio, ó liberdade 

Desafia o nosso peito a própria morte 

 

Ó Pátria amada Idolatrada Salve! Salve! 

 

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 

De amor e de esperança, à terra desce 

Se em teu formoso céu, risonho e límpido 

A imagem do Cruzeiro resplandece 

Gigante pela própria natureza 

És belo, és forte, impávido colosso 

E o teu futuro espelha essa grandeza 

 

Terra adorada Entre outras mil és tu, Brasil ó Pátria amada! 

Dos filhos deste solo, és mãe gentil pátria amada, Brasil! 

 

Deitado eternamente em berço esplêndido 

Ao som do mar e à luz do céu profundo 

Fulguras, ó Brasil, florão da América 

Iluminado ao Sol do Novo Mundo! 

 

Do que a terra mais garrida 

Teus risonhos, lindos campos têm mais flores 

Nossos bosques têm mais vida 

Nossa vida, no teu seio, mais amores 

 

Ó Pátria amada Idolatrada Salve! Salve! 

 

Brasil, de amor eterno seja símbolo 

O lábaro que ostentas estrelado 

E diga o verde-louro dessa flâmula 

Paz no futuro e glória no passado 

Mas se ergues da justiça a clava forte 

Verás que um filho teu não foge à luta 

Nem teme, quem te adora, a própria morte 

 

Terra adorada Entre outras mil és tu, Brasil ó Pátria amada! 

Dos filhos deste solo, és mãe gentil pátria amada, Brasil! 

 

Composição: 

Joaquim Osório Duque Estrada 

Francisco Manuel da Silva 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 095, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1053/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 937 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 090.468 de 16 de junho de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

  

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

128 408 EVA PEREIRA DE CARVALHO 

  

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 30 de junho de 2023 • Edição 2542 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 5 

  
 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 096, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 0658/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PRO-

FESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 460 ao 

cargo de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA convocado(a) pelo 

Edital de Convocação nº 091.468 de 16 de junho de 2023 não se apresentou 

para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

17 736 ANGELA MEIRISSE DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 097, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1156/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de PROFESSOR DE HISTÓRIA E PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 776 ao 

cargo de PROFESSOR DE HISTÓRIA convocado(a) pelo Edital de Con-

vocação nº 092.468 de 16 de junho de 2023 não se apresentou para tomar 

posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

3 335 MARISA ALVES 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 098 de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 0948/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEN-

TÁRIO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1014 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 093.468 de 16 de junho de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6 643 ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 099, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1311/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

129 265 IZANGELA ARAÚJO DE SOUSA LARRÉA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 100, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1166/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

20 366 CLEMILDA RAMOS DE SOUZA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 101, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1273/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E PRO-

FESSOR DE GEOGRAFIA. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

16 656 MARIA ISIELE SANTOS DE ALENCAR 

  

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 277 PAMELA MAYARA PEREIRA BASILIO 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 065, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1.050/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de BIOQUÍMICO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1222 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 055.469 de 16 de junho de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

BIOQUÍMICO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6 767 THALISSA MARIANA DE MORAES MARTINS 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 066, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 00339/2023 SINFRA de lavra da Secretaria Mu-

nicipal de Infraestrutura o qual solicita a convocação mediante Processo Se-

letivo Simplificado para o cargo de MOTORISTA – Categoria “D”. 

  

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 26 

e 740 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 056.469 de 16 de junho 

de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

  

MOTORISTA – Categoria “D” 

Classif.    Inscrição   Candidato 

5 1027 MATHEUS RENAN SALBEGO 

6 588 LUCAS AUGUSTO VEZZI 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Henrique Alexandre Gatto 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 067 de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 0925/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de NUTRICIONISTA. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 750 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 061.469 de 16 de junho de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

NUTRICIONISTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

4 422 RAQUEL CORREA ROCHA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 068, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando os Ofícios nº 0911 e 0913/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde os quais solicitam a convocação mediante 

Processo Seletivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

  

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 182 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 062.469 de 16 de junho de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

11 171 BRUNA VIEIRA TOMICHA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 069, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 0794/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado, dentre outros, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA. 

  

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

908 e 800 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 063.469 de 16 de 

junho de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

13 255 ROSENIR OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 070, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando os Ofícios nº 1141 e 1142/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde os quais solicitam a convocação mediante 

Processo Seletivo Simplificado para o cargo de MOTORISTA – Categoria 

“D”. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

  

MOTORISTA – Categoria “D” 

Classif.    Inscrição   Candidato 

7 223 ANTONIO EUFLASINO GENEROSO 

8 878 RUBENS RICARDO DA SILVA BARBOSA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 

 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 30 de junho de 2023 • Edição 2542 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 17 

  
 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 071, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 1178/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de MAQUEIRO. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

MAQUEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2 1195 PEDRO PEREIRA ITACARAMBI 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 072, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando os Ofícios nº 1069 e 1152/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

53 285 MARIA ALICE DELMONDES 

54 1078 ROSIMAR LOPES DA SILVA 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 073, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício SAS/RH nº 202/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de PSICÓLOGO. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

PSICÓLOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 222 GABRIELA CARRICO HOREAY 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração                           

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 074, de 30 de junho de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

  

Considerando o Ofício nº 0987/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

  

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

  

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

55 605 MARCELO DE SIQUEIRA MARQUES 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

  

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

  

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

  

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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  SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS SECULT Nº 002/2022 
 

Edital de Convocação nº 02, de 30 de junho de 2023. 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO 
DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Administração, 
TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo de Seleção de 
Estagiários SECULT, objeto do Edital nº 002/2022 e suas disposições, para aten-
der a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, conforme 
Ofício SECULT nº 0459/2023.. 
  
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), classi-
ficados(as) do Processo de Seleção de Estagiários SECULT nº 002/2022, a com-
parecer no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, 
no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 
data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 
  
BIBLIOTECA MODELO PVA III 

CLASSIFI-
CAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO TURNO SITUAÇÃO 

4° 
LOIS LENE VALEGIA DE 
SOUZA 

VESPERTINO RESERVA 

5° DAVID AGUIAR BRAGA VESPERTINO RESERVA 

  
BIBLIOTECA CENTRO 

CLASSIFI-
CAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO TURNO SITUAÇÃO 

3° ANGELINA BRIK DA CRUZ VESPERTINO 
SELECIO-
NADO 

  
CONTÊINER DO LAGO 

CLASSIFI-
CAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO TURNO SITUAÇÃO 

2° 
ANA CAROLINA GOMES RI-
BAS 

VESPERTINO RESERVA 

3° 
QUETLEN VIDAL RODRI-
GUES 

VESPERTINO RESERVA 

  
CONTÊINER DO LAGO 

CLASSIFI-
CAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO TURNO SITUAÇÃO 

2° 
MARCIA ALESSANDRA 
PINA DOS SANTOS 

MATUTINO RESERVA 

  
CONTÊINER PRIMAVERA 2 

CLASSIFI-
CAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO TURNO SITUAÇÃO 

2° 
MARIA EDUARDA SMANI-
OTTO DE LARA 

VESPERTINO RESERVA 

  
CONTÊINER VILA UNIÃO 

CLASSIFICA-
ÇÃO 

NOME DO CANDIDATO TURNO SITUAÇÃO 

1° ANA CARLA FEDRIGO MATUTINO 
SELECIO-
NADO 

  
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências para 
admissão constante no Edital nº. 02/2022 e demais normais aplicáveis e apresen-
tar os seguintes documentos: 
  
1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  
2.  Fotocópia do CPF;  
3.  Fotocópia da Certidão de nascimento ou Certidão de casamento; 
4.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (se maior de 18 
anos); 
5.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto) 
6.  Atestado de freqüência escolar atualizado;  
7.  Comprovante de Endereço;  
8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 
9.  Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Prefeitura 
Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo telefone (66) 
3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agendamento.   
  
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Processo de Seleção 
de Estagiários SECULT nº 002/2022 serão convocados de acordo com a neces-
sidade dos serviços desta Prefeitura.  
  
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado no 
item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candidatos(as) à 
vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outros(as) candida-
tos(as).  
  
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Primavera do Leste – MT, 30 de junho de 2023. 
  

Cristian dos Santos Perius 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

Portaria n° 020/2021 
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 019/2023 

 

Edital de Convocação nº 07.019/2023, de 30 de junho de 2023. 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO 

DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Administração, 

TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo de Seleção de 

Estagiários, objeto do Edital nº 019/2023 e suas disposições. 

  

Considerando o Ofício nº 159/2023 SEMESP/RH de lavra do Secretaria Munici-

pal de Esporte pelo qual solicita a convocação de estagiários da área de EDUCA-

ÇÃO FÍSICA. 

  

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), classi-

ficados(as) do Processo de Seleção de Estagiários nº 019/2023, a comparecer no 

Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário 

das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

  

  

EDUCAÇÃO FÍSICA – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1º 40 CARLA RODRIGUES FONSECA 

2º 6 BRENDA KAMYLLA AMORIM LIMA 

3º 10 JOAO VITOR ARAÚJO LENDENGUES 

  

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências para 

admissão constante no Edital nº. 01.019/2023 e demais normais aplicáveis e apre-

sentar os seguintes documentos: 

  

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Prefeitura 

Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo telefone 

(66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agendamento.   

  

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 019/2023 e suas alterações 

serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para estágio desta 

Prefeitura. 

  

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no item I 

deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) à vaga, re-

servando-se a Administração o direito de convocar outro(a) candidato(a).  

  

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

  

Primavera do Leste – MT, 30 de junho de 2023.        

  

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 
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PORTARIA Nº 457/2023 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto no com o art. 167 e seu parágrafo único da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, 
  

R E S O L V E 
  
Artigo 1º - Afastar preventivamente, como medida cautelar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de sua remuneração, o servidor FERNANDO GONÇALVES 
MARIANO, do exercício do cargo de Médico 20 horas – Especialista em Ortopedia, matriculado no Recursos Humanos sob Nº 5636/7, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a fim de evitar influência na apuração relativa ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 002/2023, instaurado por meio da Portaria n° 260, de 
13/04/2023, publicada no DIOPRIMA, Ed. nº 2488, do dia 13 de abril de 2023. 
  
Artigo 2º - Fica proibido o acesso do mencionado servidor as repartições internas deste Órgão, bem como o acesso a sistemas eletrônicos internos, posse de equipa-
mentos e de documentos durante a vigência desta Portaria. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 28 de junho de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
 

 
PORTARIA Nº 458/2023 

  
“Que dispõe sobre Criação e Nomeação de Membros para Comissão de Proteção de Dados Pessoais no Âmbito da Prefeitura de Primavera do Leste – MT” 
  
LEONARDO BORTOLIN, PREFEITO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58, inciso IV 
da Lei Orgânica Municipal, expede a seguinte Portaria, 
  
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal de Primavera do Leste 2.317/2023, que regulamentou a Lei Federal n.13.709/2018 – Lei Geral De Proteção de Dados, no 
âmbito do Município de Primavera do Leste - MT, cujo objetivo é proporcionar aos titulares dos dados um maior controle sobre o tratamento de seus dados pessoais; 
  

RESOLVE 
  
Art. 1º - Nomear para fins do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018 e em atendimento ao Decreto Municipal de Primavera do Leste-MT, nº 2.317/2023, os membros 
para compor a Comissão Municipal de Proteção de Dados Pessoais, no município de Primavera do Leste - MT.  
 

Nome Matricula Secretaria 

Silvia Garcia Rufato 9528 Secretaria Municipal de Governo 

Katia Cilene Vicente 9957 Executivo Municipal 

Alan Teles Nogueira 5258/1 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Robson Frantz 9709/1 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Jean Patrick Pereira da Silva  5954 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Karollina Duarte Brom 9931/1 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Uilton Guida Alves Junior 10381/1 Secretaria Municipal de Educação 

Bryan Robert Centurion Barbosa 9641 Secretaria Municipal de Esportes 

Frank Tiago Rohr 9916 Secretaria Municipal de Fazenda 

Deisy Daiann Trampusch 6117/3 Secretaria Municipal de Saúde 

Maria Edilene de Jesus 7179 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 

Aline Chaiene Rosa Neves 6767/3 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Diogo Vinicios Murari Motta 9691 Procuradoria Geral Municipal 

Hélio Schneider Paulus Neto 10311 Secretaria Municipal de Administração 

Emerson Rodrigo da Silva 9954/1 Executivo Municipal 

  
Art. 2º - Compete a Comissão De Privacidade e Proteção de Dados:  
I- propor e manter processo de atendimento aos pedidos dos titulares dos dados pessoais, dentro dos parâmetros da LGPD; 
II- capacitar servidores da prefeitura de Primavera do Leste, para recebimento das demandas internas e externas relacionadas à LGPD, propostas pelos titulares de 

dados; 
III- mapear os processos de trabalho em que há tratamento de dados pessoais no âmbito do Prefeitura de Primavera do Leste; 
IV- desenvolver políticas internas de privacidade e proteção de dados pessoais; 
V- promover as ações necessárias à execução de projetos para boa execução da proteção de dados; 
VI- conscientizar e divulgar a LGPD junto aos servidores e colaboradores da Prefeitura de Primavera do Leste; 
VII- promover a divulgação da LGPD perante os órgãos educacionais e de imprensa, visando estimular a mudança de cultura necessária em razão da vigência da 

norma. 
VIII-propor a realização de análise de riscos e mapeamento de vulnerabilidades nos ativos; 
IX- propor a constituição de grupos de trabalho para tratar de temas sobre segurança da informação. 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de junho de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 459/2023 

  

“Nomeia o Encarregado de Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste-MT.” 

  

LEONARDO BORTOLIN, PREFEITO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 58, inciso IV 

da Lei Orgânica Municipal, expede a seguinte Portaria, 
  

CONSIDERANDO a necessidade dar cumprimento à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

  
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal de Primavera do Leste - MT 2.317/2023, que regulamentou a Lei Federal n.13.709/2018 – Lei Geral De Proteção de 

Dados, no âmbito do Município de Primavera do Leste - MT, cujo objetivo é proporcionar ao titular dos dados pessoais maior controle sobre o tratamento de seus 

dados.  
 

RESOLVE 

  

Art. 1º - Designar para fins do art. 41 da Lei Federal nº 19.709/2018 o Encarregado de Proteção de Dados Pessoais no Município de Primavera do Leste – MT o 

servidor EMERSON RODRIGO DA SILVA, Analista de Sistemas, 9954-1, lotado no Executivo Municipal.  

  

§1º. O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais será responsável por: 

 I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;  
II – receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;  

III – orientar os funcionários e os contratados do órgão ou da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;  

IV – executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementares.  
  

§2º. O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, no que couber, será apoiado:  

I – pelas demais unidades administrativas da Controladoria Geral do Município; 
II – pela Comissão Proteção de Dados Pessoais – Instituído pela Portaria nº 458 de 29 de junho de 2023.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de junho de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 
 

 

PORTARIA Nº 464/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

de conformidade com a Lei Municipal nº 1.554 de 19 de junho de 2015 e Decreto Municipal nº 1.887 de 17 de fevereiro de 2020,  
  

RESOLVE 

  

Artigo 1º - Nomear os membros da Comissão Especial do Programa Quem Ama Cuida de Primavera do Leste - MT, conforme composição abaixo:  

  

a) DIOGO VINICIOS MURARI MOTTA - Representante da Assessoria Jurídica; 
b) WIVERSON DE OLIVEIRA – Representante da Secretaria de Governo; 

c) NATALIE CASTILHOS BALDIN - Representante da Secretaria de Infra-estrutura; 
d) RENATA BERGONZI - Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

e) FERNANDA CRISTINE RABELO GUENO - Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

  
Artigo 2º - A Comissão Especial do Programa Quem Ama Cuida, tem as seguintes atribuições:  

  

a) Reunir-se quando convocada para avaliar os projetos apresentados pelos participantes através de Chamamento Público do Programa Quem Ama Cuida. 
  

b) Apontar entre os projetos apresentados, àquele que mais atende os interesses da Administração Pública, para o objeto ofertado. 

  
c) Indicar ajustes e correções nas propostas apresentadas, para que estas atendam os interesses e os padrões definidos pela Administração Municipal. 

  

d) A Comissão também poderá solicitar a participação de especialistas para assessorá-la em temas específicos relacionados com a escolha da melhor proposta 
apresentada. 

  

Artigo 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria Nº 1018/2022.  
  

Registre-se e Publique-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de junho de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
ELO. 
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PORTARIA Nº 465/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o art. 48 da Lei Municipal nº 704 

de 20 de dezembro de 2001,  
  

RESOLVE 

  
Artigo 1º - Nomear os membros da Comissão de Desenvolvimento Funcio-

nal, constituída pelos seguintes servidores: 

  
a) PRESIDENTE – Cristian dos Santos Perius – Secretário Municipal 

de Administração.  

b) Edvane Evangelista Dias – Coordenadoria de Recursos Humanos; 
c) Katia Cilene Vicente – Chefe de Seção de Gabinete; 

d) Thiago Campos Ramalho - Contador; 

e) Adriano Conceição de Paula – Coordenador de Licitação. 
  

Artigo 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se e Publique-se. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de junho de 2023. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 466/2023 
  
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Art. 107 e ss do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste; 
  
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.288 de 1º de março de 2023, que regu-
lamenta a conversão em pecúnia, concessão e gozo de licença-prêmio dos 
servidores efetivos municipais e dá outras providências; 

 
RESOLVE 

  
Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, no mês de junho de 2023, aos servi-
dores abaixo relacionados: 

MAT SERVIDOR (A) CARGO DIAS 

1010/1 
CECILIO SILVERIO FER-
REIRA 

FISCAL SANITARIO 
90 

2874/1 
CHRISTIANO CLAYTON 
SANTOS DA SILVA 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO 

90 

8589/1 
ELENICE ALVES MENDES 
DIAS 

VIGIA 
90 

184/1 
EUZENI RESPLANDE DE 
CARVALHO 

AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS 

90 

6748/2 
GEOVANNIA PERES CAS-
TRO 

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO 

90 

2868/1 
JOÃO DOMINGOS SOBRI-
NHO 

SERVENTE 
90 

5439/1 JORGE LUIS OCHOA LIXEIRO 90 

8706/1 
JOSE RICARDO ALVES DE 
OLIVEIRA 

ANALISTA DE LICITA-
ÇÃO 

90 

7037/1 
JUSCILENE ALVES DA 
SILVA 

CONFECCIONADORA 
DE FRALDAS 

90 

8290/1 KARINA LAIS CORVETTO 
AGENTE ADMINIS-
TRATIVO 

90 

7329/1 LEONARDO LUIZ ARTUSI 
CONTROLADOR IN-
TERNO 

90 

145/1 
MANOEL ALVES DE ARA-
UJO 

SERVENTE I 
90 

2857/1 
MARIO MARCIO RIBEIRO 
DE MATOS 

OPERADOR DE MA-
QUINAS 

90 

2476/1 
SALETE  APARECIDA 
PAIVA DOS SANTOS 

TECNICO EM ENFER-
MAGEM 

90 

2706/1 
SERGIO FRANCISCO CU-
NHA 

FISCAL SANITARIO 
90 

Registre-se e Publique-se. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de junho de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 467/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-

sos licitatórios das modalidades: 
  

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 037/2023 

PROCESSO 

Nº 497/2023 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-

TURA E EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUINÁ-

RIOS E CAMINHÕES, PARA ATEN-

DER AS SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DE PRIMAVERA DO 

LESTE/MT. 

Fiscal do Contrato EDSON MÁRCIO DA SILVA XAVIER  

Suplente do Fiscal GILDESIO RODRIGUES DOS SAN-

TOS 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se e Publique-se. 

  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de junho de 2023. 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

PORTARIA Nº 469/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
  

R E S O L V E 

  

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos proces-

sos licitatórios das modalidades: 

  

INEXIGIBILIDADE 

Nº 210/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 956/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE ARTISTA ESPECIALI-
ZADA PARA A CONFECÇÃO DE TROFÉU 

ARTÍSTICO EM CERÂMICA PARA O XI FES-

TIVAL DANÇANDO O CINEMA, EM ATEN-
DIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVEN-

TUDE - SECULT. 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se e Publique-se. 

  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de junho de 2023. 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ELO. 
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PORTARIA Nº 468/2023 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 

  

CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 

  

RESOLVE 

  

Conceder Gratificação de Função Adicional – GFA, no mês de junho de 2023, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, aos servido-

res abaixo relacionados: 

  

MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO ENCARREGADO DO SETOR DE MARCENARIA 50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELO POSTO DE ATENDIMENTO DA SUB-

PREFEITURA 
50 

4121 
ADELIA ROCHA INACIO DE MORAES OLI-

VEIRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT DO CENTRO DE IMAGENS 50 

7880 ADRIANE DE SOUZA PINTO CORDEIRO ENFERMEIRO PADRÃO  RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO NUCLEO SAUDE MENTAL 10 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPERACIONAL DO AERÓ-

DROMO DO MUNICÍPIO. 
50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SANITARIA, LEI Nº 

1.487. 
50 

6810 ALBERTO NUNES DE ALMEIDA OLIVEIRA MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DA LIMPEZA DOS CONTÊINE-

RES E DOS MAQUINÁRIOS PARA EXECUÇÃO E MANU-

TENÇÃO CONFORME DEMANDA 

50 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTERIOR QUE FAZ A 

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 
50 

2847 ALDO ZUNCHETA MOTORISTA 

SUPORTE A TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE NOS FINAIS 

DE SEMANA, PLANTÃO MONITORAMENTO VACINA, SU-

PORTE NA MANUTENÇÃO DE TODAS AS UNIDADES. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 
SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTENÇÃO DE TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE SAÚDE BUCAL. 
50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO COORDAENADORA DA ASSISTENCIA SOCIAL 
60 

 

9622 ALINI KETY SANO COLOMBAROLI ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA EQUIPE DE SAÚDE DA FA-

MÍLIA – ESF X 
10 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTERIOR QUE FAZ A 

MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
50 

9714/1 ALYRIO HENRIQUE DA COSTA MÉDICO 40 HRS 
MÉDICO RESPONSAVEL TÉCNICO  - RT PELA EQUIPE 2 

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
16 

1007/1 AMARILIO FELICIANO DA SILVA PEDREIRO 
ESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO DE LIMPEZA DA SE-

CRETARIA DE SAÚDE 
50 

6656/7 ANDRE FRANCISCO SONTAK DE MORAIS PROFESSOR 

RESPONSAVEL PELO DESENVOLVIMENTO DE TRABA-

LHOS COMO CURADORIA, AGENDFAMENTO DE PAUTAS, 

ORGANIZAÇÃO DE CRONOGRAMAS, ENCARREGADO 

POR FISCALIZAR A CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

E DAS INSTALAÇÕES FISCAIS DO LOCAL 

50 

10182 ANNA CLAUDIA WERLANG MACEDO ENFERMEIRO PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF XI 10 

4932/5 ANTONIO MARCOS MOREIRA AGUILAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – REPONSAVEL TECNICO PELA EDUCAÇÃO PERMA-

NENTE E PELO NUCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE 
30 

2701/1 ARIADNE CAROLINA REGO SILVA  AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE SAÚDE UNIMED (ADE-

SÕES, CANCELAMENTOS, LANÇAMENTO DAS MENSALI-

DADES, COPARTICIPAÇÕES) 

50 

9703 ARTHUR FELIX PINHEIRO PEREIRA TECNICO EM RADIOLOGIA 24H SM RESPONSÁVEL TÉCNICO RADIOLOGIA/UPA 
25 

 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FARMACIA DO ESF I. 10 

6173 BRUNA MALDANER CRESTANI BONATO PSICOLOGA 40H SM COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO CREAS 50 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS DE ATENDI-

MENTO DO SISTEMA PRISIONAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE –MT 

10 

9641/3 BRYAN ROBERT CENTURIUM BARBOSA ASSISTENTE TECNICO  COORDENADOR DE PROJETOS SÓCIOS-ESPORTIVOS 50 

9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO SISTEMA SUAS WEB 

DOS SERVIDORES 
50 

6739/1 CAMILA OLIVEIRA ORLANDINI ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNIDADE BÁSICA DE SA-

ÚDE TUIUIÚ – UBS TUIUIÚ 
10 

2789/1 CANAAN MEDEIROS EUZEBIO MOTORISTA 

COORDENA EQUIPE COM FUNCIONÁRIOS TERCERIZA-

DOS QUE VEM DESEMPENHANDO A LIMPEZA EM GERAL, 

NAS VIAS URBANAS, CANTEIROS, PRAÇAS/LOGRADOU-

ROS E OUTROS. 

50 

10441/1 CARLOS ALBERTO DE SOUZA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

COORDENADOR DE SERVIÇOS FISCAIS E SUPERVISÃO 

DOS TRABALHOS REALIZADOS AOS FINAIS DE SEMANA 

(BAILINHO E POR DO SOL COM MPB) 

40 

10059 CARLOS MANOEL DO CARMO FILHO MEDICO 40 HRS MÉDICO AUTORIZADOR 13 

4205/12 CIBELI NASCIMENTO RODRIGUES 
CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS/PACI-

ENTE PNE 

COORDENADORA CEO E DAS EQUIPÉS DE SAÚDE BUCAL 

DA SECRETARIA DE SAÚDE E RT DO CEO 
30 

10019/1 CLEITON PARDINHO SANTOS ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TÉCNICO PELA UNIDADE DE SAÚDE 

– ESF IV 
10 

9510 CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA MOTORISTA ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA URBANA 50 
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8712/1 DALILA ALVES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSAVEL PELO APLIC DA COORDENADORIA DE RE-

CURSOS HUMANOS 
50 

9838/1 DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO INFORMATICA  ENCARREGADO DO CPD 50 

6766/1 DANILA SILVA MARTINS ENFERMEIRO PADRÃO COORDENADORA DA IMUNIZAÇÃO/SALAS DE VACINA 20 

6797 DANILLO WILKE MENDES DA MOTA 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRA-

BALHO 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE GESTÃO DE SST. 50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM 
COORDENADORA DA UCT E RESPONSAVEL TECNICA DA 

FARMACIA DA UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 
30 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO PERMANENTE DE IN-

QUERITO ADMINISTRATIVO COM A FUNÇÃO DE SECRE-

TARIAR OS TRABALHOS, AUXILIANDO DIRETAMENTE A 

PRESIDENCIA. 

50 

8416/1 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 30 

10218/1 EDINA SALETE VERONEZE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ASSESSORAR NOS PROCESSOS LICI-

TATORIOS DA SINFRA, AUXILIA O SETOR DE COMPRAS, 

RECEBE E ACOMPANHA O ANDAMENTO DAS NOTAS FIS-

CAIS E RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES DO GPI 

JUNTO AO SETOR DE CONTROLE INTERNO. 

50 

5938 EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER MOTORISTA FISCAL DE CONTRATOS 50 

43/2 ELENILCE NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO PROJETO CREJU 50 

6379/3 ELIANA HINTERHOLZ MELLO ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACI-

ENTE 
20 

2805/2 ELIAS ALVES MENDES OPERADOR DE MAQUINAS 
RESPONSAVEL PELA FEIRA DA LUA REFERENTE AS ES-

TRUTURAS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
50 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 
COORDENADOR DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA DE 

REABILITAÇÃO 
20 

6629 ELIETE SILVA DO CARMO FARMACEUTICO RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FARMÁCIA DO ESF 05 10 

2468 ELIZETE RODRIGUES NASCIMENTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM FISCAL DE CONTRATOS 50 

9990/1 EMANUELA FROTA PRADO MEDICO 40 HRS MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 16 

9954/1 EMERSON RODRIGO DA SILVA  ANALISTA DE SISTEMAS RESPONSAVELPELO DPO DA PREFEITURA MUNICIPAL 30 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 
RESPONSAVEL PELOS LANÇAMENTOS DA SECRETARIA 

DE FAZENDA JUNTO AO SISTEMA APLIC  
50 

1177 EVANIR FOCKINCK 
TECNICO EM SEGURANÇA DO TRA-

BALHO  
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO PP’s  50 

5563/1 FABIANO RODRIGUES AGENTE DE TRANSITO 
COORDENADOR DO CEMIP – CENTRO DE MONITORA-

MENTO INTEGRADO PRIMAVERA. 
60 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E ACOMPANHA-

MENTO DA IMPLANTAÇÃO DO NOVO SISTEMA INFOR-

MATIZADO, DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍ-

PIOS E DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS PRÓPRIAS. 

50 

9787/2 
GABRIEL VICTOR MIRANDA KRUSQUE-

VIS 
ELETRICISTA COORDENADOR DO CPD DA SECULT 50 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FARMÁCIA/ UPA 15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COORDENADOR DO ALBERGUE 50 

8688 GILDESIO RODRIGUES DOS SANTOS TECNICO EM INFORMATICA FISCAL DE CONTRATOS 50 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO DA 

ANUNCIAÇÃO 
ENTREVISTADOR E DIGITADOR GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 50 

5136/2 HELENYLSON NEVES DE ALMEIDA FARMACEUTICO RT – RESPONSÁVEL TECNICO DA FARMACIA DO NASF 20 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA FURTADO – EXTEN-

SÃO 
50 

9506/1 JACKSON RODRIGO DA CAS OPERADOR DE MAQUINAS ENCARREGADO DO ATERRO SANITARIO MUNICIPAL. 50 

9422/1 JACQUELINE MARIA DE SOUZA BIOQUIMICO  40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO LABORATORIO DO 

UPA. 

15 

 

9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TODOS OS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS E ADITIVOS 
50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO AMBIENTAL 50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
COORDENADORA CONTROLE E AVALIAÇÃO MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 
50 

6876/1 JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN AOKI NUTRICIONISTA 40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SETOR  DE NUTRIÇÃO E 

DIETETICA/UPA 
15 

10565/1 JEFERSON VENANCIO DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO PELA UNIDADE DE SAÚDE 

– ESF I 
10 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CALDAS DE 

ALMEIDA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC (SISTEMA DE INFOR-

MAÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-

MENTO DE VÍNCULOS) DO CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC (SISTEMA DE INFOR-

MAÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-

MENTO DE VÍNCULOS) DO CENTRO SOCIAL DOM BOSCO 

E CONVIVER 

50 

8706/1 JOSE RICARDO ALVES DE OLIVEIRA ANALISTA DE LICITAÇÕES 
COORDENADOR DE PATRIMONIO DA SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE 
20 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF XII 

 

10 

 

5643/1 JUCILENE DO CARMO ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 
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10523/1 
JULIANA RODRIGUES DE MELO GOMES 

SANTOS 
FISIOTERAPEUTA EQUORERAPEUTAS 20 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO ÚMIDO, BEM COMO 

FISCALIZAR E ACOMPANHAR AS EQUIPES DE PODA DE 

ÁRVORES DA EMPREAS TERCEIRIZADA. 

50 

5231 JUSCILENE ROSA DE SOUSA  ACE COORDENADORA DA VIGILANCIA AMBIENTAL 50 

10537/1 KATIA MOREIRA DA SILVA  ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO A SAUDE MA-

TERNA E INFANTIL – REDE CEGONHA. 
20 

8533/2 LAIS GONÇALVES DOS SANTOS MARTINS AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELOS AGENDAMENTOS, BEM COMO 

CANCELAMENTOS OU REMARCAÇÕES DE PERICIAS ME-

DICAS DO INSS. 

50 

8188/1 LAISE DA SILVA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELOS CONSELHOS VINCULADOS DA AS-

SISTENCIA, COMO CMAS, CMDCA, CMDM e CMPCD 
50 

6025 LARIZA THAYARA ALMEIDA MALAMIM ARQUITETA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ESTUDOS PARA RE-

ESTRUTURAÇÃO DA NOVA LEGISLAÇÃO DO CÓDIGO DE 

OBRAS. 

50 

2917/1 
LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE 

QUEIROZ 
ASSISTENTE SOCIAL COORDENADORA DO CAPS 20 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA SA-

ÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E RECADASTRAMENTO 

DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 
50 

9475/1 LEIZA FERNANDA CARVALHO PINA FONOAUDIOLOGO(A) 
COORDENADORA DA ASSISTENCIA AO TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA) 
20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO GPE E RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

I GPE 
25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FARMÁCIA DA ATEN-

ÇÃO BÁSICA 
50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO CAS-

TELLI 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE INQUÉRITOS ADMI-

NISTRATIVOS 
60 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL E 

DESCENTRALIZADA. 
40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE ENCARREGADO DA EQUIPE DE PINTURA 50 

5437/2 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 
RESPONSAVEL NA COORDENAÇÃO DOS ECOPONTOS  E 

SUPORTE PARA A COOPERATIVA COOPERLIMP 
50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 50 

8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS MOTORISTAS LO-

TADOS NESSA SECRETARIA. 
50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MOTORISTAS DA UNI-

DADE PRONTO ATENDIMENTO UPA. 
40 

3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 
ENCARREGADO E FISCALIZADOR DAS EQUIPES DE PE-

DREIROS E MANUTENÇÃO 
50 

7039/1 MARIA APARECIDA NEVES GALVÃO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DAS AÇÕES SOCIAIS DA HABITAÇÃO E 

ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
20 

8500/2 MARIA LUCIA BENEVITE DA SILVA ASSISTENTE TÉCNICO 

RESPONSAVEL PELA RECEPÇÃO E AVALIAÇÃO DE CON-

FORMIDADE DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, 

CONFORME DIRETRIZES DA LEI Nº 14.133/2021. 

50 

6078 MARIA ROSELI APARECIDA CORREIA ASSISTENTE SOCIAL 
RESPONSÁVEL PELO SETOR JURIDICO DA SECRETARIA 

DE SAÚDE. 

50 

 

6018 MARISTELA CRISTINA SOUZA SILVA PROFESSOR PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS DE OLI-

VEIRA 
AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE 

DO SISTEMA PRISIONAL DE PRIMAVERA DO LESTE –MT 
10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MOTORISTAS DAS UNI-

DADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMADOR E RECURSOS 

HUMANOS 
50 

9512/1 MILENA CRISTIANE DA SILVA REZENDE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE 

DAS COTAÇÕES DE PREÇOS CONFORME RESOLUÇÃO DE 

CONSULTA Nº 20/2016 DO TCE-MT. 

50 

83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIMPEZA (BOCA DE LOBO 

E SARJETAS) 
50 

4922/3 MONIA MAIA DE LIMA ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSAVEL TECNICO – RT E COORDENADORA DA VI-

GILANCIA EPIDEMIOLOGICA 
30 

9707/1 NATALYE WAGNER DE SOUZA PSICOLOGO(A) 40H SM 
COORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

– RAPS 
20 

9833/1 NAYRO CESAR MARTINS DE LEMOS TOPOGRAFO 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS PROCESSOS DE 

ANUÊNCIA, ANALISES DE INTERFERENCIA, ANALISES 

ESPACIAIS, APOIO TECNICO A FISCALIZAÇÃO DE CON-

TRATO DE IMPLANTAÇÃO DO CADASTRO TECNICO MU-

NICIPALA (DRZ) PROJETO DE TERRAPLANAGEM, PROJE-

TOS GEOMETRICOS DE VIAS E MANUTENÇÃO DA BASE 

DE DADOS DE TOPOGRAFIA. 

50 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA CONDUÇÃO DO CAMINHÃO ME-

LOSO PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DAS EQUIPES 

QUE FICAM DURANTE A SEMANA ALOJADAS NO INTE-

RIOR DO MUNICIPIO. 

50 

89 OSVALDIR FILPIM BARALDI MOTORISTA ENCARREGADO DA EQUIPE DO TAPA BURACO 50 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO DOS SAN-

TOS 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA UNIDADE DE SAÚDE  

- ESF VII. 
10 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1663 50 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO CONTROLE INTERNO 25 
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10063 
PAULO HENRIQUE BORGES DO NASCI-

MENTO 
MEDICO INTERVENCIONISTA SAMU MÉDICO AUTORIZADOR 18 

6509 PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA AGENTE ADMINISTRATIVO FISCAL DE CONTRATOS 50 

7868 PRISCILA DE SOUZA JUVINO ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CENTRO DE TESTAGEM E 

ACONSELHAMENTO – CTA. 
10 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNIDADE DE CO-

LETA E TRANSFUSÃO – UCT 
10 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL DA 

ATENÇÃO BÁSICA 
20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA SA-

ÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1.663 DE 13 DE DE-

ZEMBRO DE 2016. 
50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
ENCARREGADA PELA ADMINISTRAÇÃO; GESTÃO DOS 

CONTRATOS E PROCESSOS LICITATORIOS 
50 

6292/2 REGIANE CRISTINA DA SILVA DO CARMO AGENTE ADMINISTRATIVO EXERCENDO A FUNÇÃO DE PREGOEIRA 50 

6855/1 RENATA BERGONZI TECNICO EM MEIOAMBIENTE 

DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIEN-

TAL E ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO DE CAMAPNHA E 

AÇÕES QUE VISAM DESENVOLVER CONSCIENCIA AMBI-

ENTAL, CUIDADOS E PRESERVAÇÃO COM OS RECURSOS 

NATURAIS, SAÚDE PUBLICA E QUALIDADE DE VIDA DA 

POPULAÇÃO.  

50 

(PRO-

PORCI-

ONAL A 

20 

DIAS) 

4088 RENATA PIRES FERREIRA LEVY BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DE LABORATÓRIO MUNICIPAL E RES-

PONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO E AQUISIÇÃO PARA 

LABORATÓRIO 

20 

5283 ROBERTA BERNADELLI ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DO CEMOC (MONITORAMENTO DA 

PRODUÇÃO E AVALIAÇÃO DAS FILAS DE ESPERA) 
20 

2810 ROBERTO ADRIANE BARONAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS NO GINÁSIO PIA-

NÃO E DEMAIS PRAÇAS DE RESPONSABILIDADE DESTA 

SECRETARIA 

50 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

3343 ROMUALDO POVROZNIK JUNIOR TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO DE GEOMENSOR DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-

RIA 
50 

4558/7 RONIERI DA COSTA MELO AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADOR DA CENTRAL DE REGULAÇÃO HOSPITA-

LAR DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 
50 

7956/1 ROSA SCHNEIDER NUTRICIONAISTA 40H SM RESPONSAVEL TECNICA MEDIANTE O PNAE/FNDE. 30 

6297 SANDRA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 

 

30 

 

2855/1 SANDRA MARA SOARES SILVA FURTADO  PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA COORDENADORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE DANÇA 50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 
RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁCIA DO CTA E DA 

DISTRIBUIÇÃO DOS TESTES AS UNIDADES DE SAÚDE. 
20 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIMPEZA URBANA. 50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA EQUIPE 01. 30 

2612 SILVANI ALVES FEITOSA AGENTE ADMINISTRATIVO COORDENADORA DO ALMOXARIFADO DA SAÚDE 50 

9988/1 SINEIA DA CUNHA SOUSA 
AGENTE ADMINISTRATIVO DA 

SAUDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1.663 DE 13 DE DE-

ZEMBRO DE 2016. 
50 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

5293 SOLANGE ABREU DOS SANTOS ENFERMEIRA PADRÃO COORDENADORA ATENÇÃO BÁSICA EQUIPE 02. 30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA SI-

QUEIRA 
ENFERMEIRO PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

4509/4 TANIA REGINA HORACIO DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA E RT – RESPONSAVEL TECNICA DA 

CLINICA DA MULHER 
20 

6385 
THAYLLINE SAMPAIO DE ANDRADE VI-

EIRA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9483/1 THAYSSA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DA CENTRAL DE VAGAS DA SECRETA-

RIA DE SAUDE 
50 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE PPA, LDO, LOA E 

DEMAIS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS. 
50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEICULOS DA SECRETA-

RIA DE SAUDE 
50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO AMBIENTAL 50 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MORAIS CAR-

DOSO 
ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA E RT – RESPONSAVEL TECNICA DO NU-

CLEO DE ATENDIMENTO DA SAUDE DA FAMILIA – NASF. 
30 

6295 VIVIANE APARECIDA ALVES DA SILVA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9721 WENDER DE SOUZA BARROS AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO DIOPRIMA 
50 

 

9467/1 WIVERSON DE OLIVEIRA ARQUITETO 

RESPONSAVEL PELA COMISSÃO DE ZONEAMENTO, QUE 

REALIZARA A REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PALNO DI-

RETOR. 

50 

 

Registre-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de junho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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DECRETO Nº 2.317 DE 29 DE JUNHO DE 2023 

 

“Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - no âmbito da Administração Municipal 
de Primavera do Leste – MT” 

 

LEONARDO BORTOLIN, PREFEITO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso da atribuição que lhe confere , o Art. 58, inciso 
IV da Lei Orgânica Municipal; 

  

CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação e adequação da Lei Federal 13.709/2018 no Município de Primavera do Leste, bem como da observância das 
diretrizes e boas práticas para a implementação das obrigações constantes na referida Lei. 

  
DECRETA 

  

Art. 1º - Este decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018- Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de Primavera do Leste - MT, estabelecendo competências, procedimentos e providências correlatas a serem observados por seus órgãos e entidades, 

visando garantir a proteção de dados pessoais. 

 

Art. 2º - Para fins deste decreto, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento; 
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 

direta ou indireta, a um indivíduo; 
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determi-

nada; 

XIII - plano de adequação: documento reunindo um conjunto de normas, procedimentos, diretrizes e modelos de documentações específicas para guiar a adequação 

de órgãos e entidades municipais à Lei Geral de Proteção de Dados; 

XIV - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que 

podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco; 
XV - Autoridade Nacional de Proteção de Dados {ANPD): órgão da Administração Pública Federal responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 

desta lei em todo o território nacional; 

 

Art. 3º - As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma 

incompatível com essas finalidades; 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 

excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados; 
IV- livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados 

pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento; 

VI - transparência : garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de 

tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das 
normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 

 

Art. 4º - O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos e Entidades Municipais deve: 
I - objetivar o exercício de suas competências legais e o cumprimento das atribuições legais do serviço público, para o atendimento de sua finalidade pública e a 

persecução do interesse público; 

II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o fornecimento de informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a 
finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução. 

 

Art. 5º - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar o uso compartilhado de dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas 
para atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 

elencados no artigo 3º deste Decreto. 

Parágrafo único. É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 
I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado; 

II - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente; 

DECRETOS 
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III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de cláusula específica, em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; ou 

IV - na hipótese da transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade 

do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades. 
 

Art. 6º - Os Órgãos e Entidades Municipais podem efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 

I - o Encarregado Geral de Proteção de Dados do Município informe a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, na forma do regulamento federal correspondente; 
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo: 

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do artigo 4º, inciso 11, deste decreto; 
c) nas hipóteses do §1º artigo 5º deste decreto. 

Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados pessoais a entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e o órgãos e 

entidades municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as finalidades indicadas no ato do consentimento. 
 

Art. 7º - A Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, deve realizar e manter continuamente 
atualizados: 

I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em suas unidades; 

II - a análise de risco; 
III - o plano de adequação, observadas as exigências constantes em norma específica; 

IV- o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando solicitado. 

 

Art. 8º - A estrutura necessária para a implantação e operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente conterá indicação de: 

I - um Encarregado Geral de Proteção de Dados do Município a ser designado por ato do Chefe do Poder Executivo, para os fins do art. 41 da Lei Federal nº 

13.709/2018; 
III - Comissão de Proteção de Dados Pessoais composta por representantes setoriais indicados pela autoridade máxima em até 30 (trinta) dias após a publicação deste 

Decreto. 

 

Art. 9º - A identidade e as informações de contato do encarregado devem ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, no portal web, em seção específica 

sobre tratamento de dados pessoais. 

 

Art. 10 - O encarregado da proteção de dados está vinculado à obrigação de sigilo ou de confidencialidade no exercício das suas funções, em conformidade com a 

Lei Federal nº 3.709 de 2018 e com a Lei Federal no 12.527 de 2011. 

 

Art. 11 - Compete ao Encarregado Geral de Proteção de Dados do Município, além das atribuições ordinárias para o desempenho das funções previstas na Lei 

13.709/2018 e demais dispositivos deste decreto: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestando esclarecimentos e adotando as devidas providências; 
II - atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cumprindo com atribuições 

que possam vir a ser estabelecidas pela ANPD; 

III - recomendar a elaboração de Planos de Adequação relativos à proteção de dados pessoais aos encarregados setoriais para guiar os órgãos e as entidades da 
Administração Direta e Indireta; 

IV - elaborar o Relatório de Impacto à proteção de dados pessoais com a descrição dos processos de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos 

direitos fundamentais, bem como, as medidas esalvaguardas e mecanismos de mitigação de riscos; 
V - submeter à Comissão de Proteção de Dados Pessoais, sempre que julgar necessário, matérias atinentes a este decreto; 

VI - comunicar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados a transferência de dados pessoais a entidades privadas, sempre que informada pelos responsáveis de 

cada órgão ou entidade, desde que prevista em lei ou respaldada em contratos, convênios ou outros ajustes, observadas as condições previstas no artigo 6º deste 
decreto; 

VII - informar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados a comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoas naturais ou jurídicas de direito 

privado; 
IX - encaminhar ofícios e expedientes aos titulares das pastas dos Órgãos Municipais destinatários do presente decreto; 

X - encaminhar orientações e diretrizes acerca da matéria, que devem ser atendidas por todos os servidores e respectivos titulares das pastas nos prazos eventualmente 

por ele consignados, sob pena de responsabilização se do não atendimento resultar prejuízo ao Município; 
XI - providenciar, em caso de recebimento de informe da autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer cessar uma afirmada violação da Lei Federal no 

13.709, de 2018, nos termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao órgão municipal responsável pelo tratamento de dados pessoais, fixando prazo para 

atendimento à solicitação ou apresentação das justificativas pertinentes. 
 

Art. 12 - Os planos de adequação que se refere o inciso III, do artigo 11º, deste decreto, devem observar, no mínimo, o seguinte:  

I - publicidade das informações relativas ao tratamento de dados em veículos de fácil acesso, preferencialmente nas páginas dos órgãos e entidades na internet, bem 
como no Portal da Transparência, em seção específica a que se refere o art. 9º deste decreto; 

II - atendimento das exigências que vierem a ser estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, nos termos do art. 23, §1º, e do art. 27, parágrafo 

único, da Lei Federal nº 13.709, de 2018; 
III - manutenção de dados em formato interoperável e estruturado para o uso compartilhado de dados com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de 

serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral. 

 

Art. 13 - Compete à Comissão de Proteção de Dados Pessoais; 

I - analisar e aprovar os procedimentos para a proteção e tratamento de dados no âmbito do Município dePrimavera do Leste - MT; 
II - atuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer assunto relacionado à LGPD, demais leis que possam colidir com o tema proteção de dados e sobre 

este decreto.  

 

Art. 14 - Os casos omissos deverão ser dirimidos tendo em vista o contido na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, ou outra que vier a substituí-la, sendo 

tal norma legal fundamento de validade geral do presente decreto. 

 

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de junho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

HSPN/ELO. 
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DECRETO Nº 2.318 DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

  

“Regulamenta a Lei Municipal nº 2.023 de 05 de novembro de 2021. 

  

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

  

CONSIDERANDO a necessidade de operacionalizar as diretrizes da política pública de práticas restaurativas em nosso município instituídas pela Lei Municipal nº 

2.023 de 05 de novembro de 2021; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de estender a política de práticas restaurativas à outras secretarias; 

  

DECRETA 

 

Art. 1º. As Práticas Restaurativas serão organizadas e executadas por uma Equipe de Trabalho, que será o órgão superior de planejamento do programa Municipal, 

sendo responsável pela articulação, capacitação, acompanhamento, avaliação e supervisão dos procedimentos restaurativos realizados no âmbito do Município de 

Primavera do Leste, e será composto pelos seguintes representantes: 

  

I - Um representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

II - Um representante do Conselho Municipal de Educação - CME; 

III - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMA; 

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Educação - SME; 

V- Um representante do Poder Judiciário;  

VI – Um representante do Conselho Tutelar;  

VII – Um representante do Ministério Público; e 

VIII- Um representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

§ 1º.Cada representante deverá ser indicado juntamente com um suplente, o qual o substituirá em sua ausência sem maiores formalidades. 

  

§2º. Os membros da Equipe de Trabalho, instituído na forma deste Decreto, não perceberão qualquer tipo de remuneração ou pagamento por parte do Município de 

Primavera do Leste, direta ou indiretamente, exercendo suas atribuições sem quaisquer ônusao erário e sem vínculo com a Administração Pública Municipal, mas 

sua função será considerada de relevante interesse público. 

  

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação dará o suporte administrativo necessário para o adequado funcionamento do Programa. 

  

Art. 3º. Competirá à Equipe de Trabalho: 

I – Identificarasunidades escolares com necessidades específicas e fomentar/incentivar a implementação do Programa e das práticas de construção de paz no contexto 

escolar; 

II - Sensibilizar a comunidade escolar para a implementação das práticas restaurativas como estratégia de enfrentamento e superação das situações de conflitos no 

contexto escolar; 

III - Contribuir com a organização da formação e ações, visando à efetiva participação dos professores e equipe gestora; 

IV - Acompanhar o desenvolvimento das Práticas Restaurativas junto aos professores, avaliando a metodologia e os resultados apresentados, bem como a aceitação 

e participação de toda equipe escolar; e 

V - Acompanhar e avaliar a aplicabilidade dos círculos de construção de paz no contexto escolar, como instrumento preventivo para a atuação frente a situações de 

conflitos. 

  

Art. 4º. Nos procedimentos restaurativos deverão ser observados os princípios da voluntariedade, da dignidade humana, da imparcialidade, da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da cooperação, da informalidade, da confidencialidade, da interdisciplinaridade, da responsabilidade, do mútuo respeito e da boa-fé. 

Parágrafo Único. O princípio da confidencialidade visa proteger a intimidade e a vida privada dos envolvidos, ressalvada a utilização do termo de comunicação de 

revelação espontânea, que permite a informação de ocorrência de abuso sexual e outras violências, durante a prática do círculo de paz, com o intuito de proteger 

crianças e adolescentes. 

  

Artigo 5º. O profissional, com relação funcional junto ao Município de Primavera do Leste, não sofrerá descontos em seus vencimentos e, terá o ponto abonado 

caso, devidamente comprovado, ausente-se do seu trabalho regular para exercer as atividades descritas neste Decreto. 

  

Artigo 6º. A política pública de práticas restaurativas poderá se estender à todos as atividades do Poder Público Municipal. 

  

Artigo 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de junho de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 

Processo nº 427/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, Decreto nº 7.892/2013, LC 123/06 e suas 

alterações e demais legislação complementar). 

Criterio de Julgamento: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Regime de Execução Indireta por menor preço 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXA-

MES DE DENSITOMETRIA ÓSSEA,  EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT. 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 13 de julho de 2023 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Modo de Disputa: Aberto 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE 

EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
www.primaveradoleste.mt.gov.br aba “EMPRESA” campo “Editais e Licitações” ou na Rua Maringá, 444 – Centro – Prima-

vera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). 

  

Primavera do Leste, 30 de Junho de 2023. 

  
Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 

Processo nº 798/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1.953/2021, Decreto 10.024/19, Decreto Executivo Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente, pelas Leis 
nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DESSE TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER 

AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE.  

Setor: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

Modo de Disputa: ABERTO 

Regime de Execução INDIRETA MENOR PREÇO UNITÁRIO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 13 de julho de 2023 

Hora: 10:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

  

Primavera do Leste, 30 de Junho de 2023. 

  

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 037/2023 

Processo nº 497/2023 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna 

público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na ses-

são do Pregão nº 37/2023 - do processo de compra nº 497/2023 referente ao 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MAQUINÁ-

RIOS E CAMINHÕES, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICI-

PAIS DE PRIMAVERA DO LESTE  sob o critério menor preço, cujo re-

sultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) 

licitado(s) - ITEM 1: A EMPRESA SUPREMA TERRAPLENAGEM EI-

RELI  NO VALOR FINAL DE R$ 186 000,00 (cento e oitenta e seis mil 

reais ) ITEM 2: A EMPRESA E. M. O. DE MOURA LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$ 1.210.000,00 (um milhão duzentos e dez mil reais ) ITEM 

3: A EMPRESA E. M. O. DE MOURA LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 

1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais ) ITEM 4: A EMPRESA 

SUPREMA TERRAPLENAGEM EIRELI  NO VALOR FINAL DE R$ 

693.600,00 (seiscentos e noventa e tres mil e seiscentos reais ) ITEM 5: A 

EMPRESA E. M. O. DE MOURA LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 

826.500,00 (oitocentos e vinte e seis mil e quinhentos reais ). 

  

Primavera do leste, 27 de  junho de  2023. 

  

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

*Pregoeira 

  

*original assinado nos autos do processo. 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 210/2023 

 

Por este termo, Reconheço e Ratifico o Ato do Senhor Coordenador de Li-

citações, que declarou inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, 

Inciso III da Lei nº 8.666/93 e Processo Administrativo nº 956/2023, sobre 

a contratação de Artista especializada para a confecção de Troféu Artístico 

em Cerâmica para o XI Festival Dançando o Cinema, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, 

no valor total de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais), tendo presente o cons-

tante dos autos. 

  

Publique-se. 

  

Primavera do Leste - MT, 30 de junho de 2023. 

  

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 

  

*original assinado nos autos do processo 

CONTRATO Nº: 140/2023 

LICITAÇÃO:CONCORRÊNCIA Nº 016/2022 

CONTRATADA:MSR ENGENHARIA EIRELI - EPP 

OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DO COMANDO REGIONAL DA POLICIA 

MILITAR; NA AVENIDA CASCAVEL ESQUINA COM AVENIDA 

PRIMAVERA, LOTE 13, QUADRAS 39 A 48, LOTEAMENTO CIDADE 

PRIMAVERA II - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MATO 

GROSSO; FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPA-

MENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO 

PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PRO-

JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS, MEDI-

ANTE O REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

VALOR:R$ 4.440.303,54 (QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E 

QUARENTA MIL, TREZENTOS E TRÊS REAIS E CINQUENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA PELO 

PRAZO DE 270 (DUZENTO E SETENTA)DIAS. 

 DATA:29/06/2023. 

  

CONTRATO Nº: 141/2023 

LICITAÇÃO:CONCORRÊNCIA Nº 017/2022 

CONTRATADA:MSR ENGENHARIA EIRELI - EPP 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 6ª COMPANHIA IN-

DEPENDENTE BOMBEIRO MILITAR “6ª CIBM” ÁREA CONSTRU-

ÍDA: 1.215,64 M2 - AV. CASCAVEL - PRIMAVERA II, PRIMAVERA 

DO LESTE - MT FORNECENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NECES-

SÁRIO PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CON-

FORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS 

ANEXOS, MEDIANTE O REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNI-

TÁRIO . 

VALOR:R$ 3.957.048,31 (TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E CIN-

QUENTA E SETE MIL,QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA PELO 

PRAZO DE 330 (TREZENTOS E TRINTA) DIAS. 

DATA:29/06/2023. 

 

 

EXTRATOS 
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SECRETARIA DE CULTURA 

 

 

SECRETARIA DE FAZENDA 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Cultura, Luiz Francisco de Paula Ipólito vem por meio da presente solicitar a presença dos conselheiros titulares e 

caso esses não possam, os respectivos conselheiros suplente a comparecerem em reunião ordinária no dia 10 de Julho de 2023 as 08h30min na sede da  

SECULT – Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, situada a Avenida dos Lagos nº 2602, Jd. Parque das Águas, com a finalidade, a Lei Emergencial 

Paulo Gustavo, Estruturação do Conselho Municipal, Conferência Municipal de Cultura e demais temas pertinentes ao conselho.  

 

Primavera do Leste – MT, 30 de junho de 2023.  

 

LUIZ FRANCISCO DE PAULA IPÓLITO 

Presidente do CONCULT 


